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ESTAIn DEMATOGROSSODOSUL
Prefeitura Municipal de Angélica
GABINETE DO PREFEITO

ANTEPROJETODE LEI NO201/93

APROVADO

Em regime de Urgência em
05/73

SÚMULA:Dispõesobrereajusteàsretribuiçõespe-
cuniárias dos Servidores público Munici—
pais e dá outras providencias.

IRBASfLIODELIMA,PREFEITOMUNICIPALDEANGÉLICA,ES
DEMATOGROSSODOSUL, COMFULCRONOINCISO1, ARTIGO

ANGÉLICA,63, SEÇÃO11, DALEIORGÂNICADOMUNICfP10DE
SUBMETEÀ APRECIAÇÃODACÂMARAMUNICIPALO SEGUINTEANTE-
PROJETO DE LEI...

Artigo IQ- Fica o PoderExecutivoMunicipalautorizadoa concederreg
juste àsretribuiiçÕespecuniáriasdosServidoresPúblico
da Prefeitura Municipal de Angélica-MS.

Parágrafo único—Excetuam—se destaLeiosSecretáriosMunicipale
Tesoureiro, emvirtude de serem regidos pelo Decreto
Legislativo no 007/92e pela Lei Municipal nQ331/
92, respecti vamente.

0 reajuste a ser concedido sera na ordemde (cento e
dezpor cento), sendodistribu{do da seguinteforma:
- o aumentoparaomêsdeabril de1993,seránaordemde
65%(sessentae cinco por cento) sobreo salário basedo
mês de março de 1993.

- Oaumentoparaomesdemaiode1993,seránaordem de
45%(quarentae cincoporcento), sobreo salário base

do mês de abril de 1993.

—Fica revogadaa Lei MunicipalnQ342/93,quedispõe sobre
Abono Salarial.

Esta Lei entrará emvigor na data de sua publ tendo
seus efeitos legais a partir de OI de abril de 1993.

Artigo 20

Artigo 30

Artigo 4Q —

Artigo 50 —Revogam-seasdisposiÇÕesemcontrário.
PAÇOMUNICIPALDEANGÉLICA
EM 03 de maio de 1993.
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